
Sorocaba,  5 de junho de  2024 .
 
De: Apoio às Comissões
Para: Seção de Expediente - Projetos
 
Referência:
2660/2024
Projeto de Lei Ordinária n° 44/2024
 
Autoria: João Silvestre
 
Ementa: Estabelece como critério permanente de desempate em concursos públicos e processos
seletivos para cargos e empregos públicos, a capacitação em Língua Brasileira de Sinais, no âmbito do
município de Sorocaba.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Distribuir Proposição
Ação realizada: Para inclusão na Ordem do dia
Descrição: 
Após emissão de Parecer(es) da Comissão(ões), encaminho para inclusão da na Ordem do dia.

Próxima Fase: Pronto para incluir na Ordem do dia
 
 

GABRIEL DE SOUZA AMORIM
Assessor Legislativo

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400310030003600380037003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400310030003600380037003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3400310030003600380037003A005400

Assinado eletronicamente por GABRIEL DE SOUZA AMORIM em 05/06/2024 11:12 

Checksum: 5E1E484C73BE51F7F50431AEDEC98DA497E860431C18C8647B78C9611C108AF2




